
PROGRAMA DE APOIO AO COOPERATIVISMO DA AGRICULTURA FAMILIAR
COOPERA PARANÁ

ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição
de Recursos

1. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC (no caso de recursos)
JOSE CARLOS FARIAS
RG: 5.414.801-1 SSP-PR
CPF: 766.010.569-87

2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA OSC (no caso de recursos)
RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE
MARMELEIRO - COOPAFI - MARMELEIRO
CNPJ: 06.065.256/0001-63

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO (no caso de recursos)
NOME DO PROJETO: "COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA
DE MARMELEIRO - COOPAFI - MARMELEIRO"
PROTOCOLO: 25.372.918-0

4. ENDEREÇO
AV MACALI, 440, SALA 2, CENTRO – MARMELEIRO-PR - CEP: 85.614-068

5. TELEFONE
+55 46 99975-3169

6. ENDEREÇO ELETRÔNICO
coopafimarmeleiromatriz@coopafi.com.br

7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito:
( x ) Resultado da habilitação da OSC

8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO
O presente recurso administrativo insurge-se contra o Resultado Preliminar da
Etapa de Habilitação Jurídica (publicado em 30/04/2026), que indicou a COOPAFI
Marmeleiro como 'NÃO HABILITADA' sob o Protocolo nº 25.372.918-0. A decisão
baseou-se em pendências documentais relativas à 'Relação Nominal de
Dirigentes e Documentos Pessoais' e à 'Certidão Liberatória do TCE/PR'.

9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO
No que tange à pendência referente à "Relação Nominal de Dirigentes e Documentos
Pessoais", ressalta-se que a inabilitação fundamentou-se em um critério subjetivo de
"antiguidade" dos comprovantes de residência. Contudo, em estrita observância ao
Princípio da Legalidade, verifica-se que o item 16.1.13 do Edital não fixou prazo de
validade ou critérios objetivos de "atualidade" para referidos documentos. Assim, em
respeito ao Princípio do Formalismo Moderado e da Verdade Material, a Proponente
anexa a este recurso comprovantes atualizados (emitidos nos últimos 60 dias),
sanando definitivamente qualquer dúvida quanto à localização de seus dirigentes.
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Quanto à "Certidão Liberatória do TCE/PR", o documento foi encaminhado via link
através de correio eletrônico para o endereço cooperativismo@seab.pr.gov.br.em
11/02/2026 as 14:27 horas, no entanto, ainda que identificada falha na integração ao
processo ou análise desse arquivo, a Cooperativa utiliza-se da faculdade de
saneamento prevista no instrumento convocatório para apresentar o documento
devidamente regularizado em anexo. Como a regularidade é uma condição
preexistente e o edital permite a juntada de documentos pendentes mediante recurso, a
aceitação deste pleito é medida que se impõe para evitar o cerceamento da
participação da Cooperativa por questões burocráticas superáveis.

Diante do exposto, fundamentado no item 26 do Edital e na apresentação
tempestiva de toda a documentação pendente, requer-se o provimento do
recurso para que seja reformada a decisão preliminar, declarando-se a COOPAFI
Marmeleiro como HABILITADA.

A COOPAFI Marmeleiro reafirma seu compromisso com os objetivos do Programa
COOPERA-PARANÁ e confia na análise justa e equitativa deste recurso.

10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO
A. Comprovante de residência – Adriane Colognese Olegin
B. Comprovante de residência – Jose Carlos Farias
C. Comprovante de residência – Adelci Agostinho Barbacovi
D. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Marmeleiro-PR, 07 de maio de 2025

___________________________________________
JOSE CARLOS FARIAS

Representante legal da OSC



Segunda Via

Segunda Via

Segunda Via

DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE ENERGIA ELÉTRICA
Copel Distribuição S.A.
R Jose Izidoro Biazetto, 158 - Bloco A - Mossungue
CEP: 81200-240 - Curitiba - PR
CNPJ 04.368.898/0001-06
INSC. ESTADUAL 9023307399

B2 Rural / Cultivo de Milho Monofasico Rural /200A
13/03/2026 13/04/2026 31 13/05/2026

26145103

04/2026 05/05/2026 **************

Nome: ADRIANE COLOGNESE OLEGINI

Endereço: Lin Rio Saudade - 670 700000 Lin
Mello - Nova Concordia
CEP: 85606-899
Cidade: Francisco Beltrao - Estado: PR
CPF: ***.***.*59-49

NOTA FISCAL No. 227877141 - SÉRIE 3 / DATA DE EMISSÃO: 16/04/2026

Consulte Chave de Acesso em:
https://nf3e.fazenda.pr.gov.br/nf3e/NF3eConsulta?wsdl
Chave de Acesso
4126 0404 3688 9800 0106 6600 3227 8771 4110 4847 2929
Protocolo de Autorização: 1412600019716105 - 16/04/2026 às 12:53:44America/Sao_Paulo

energia elétrica, como convênios e doações.

Periodos Band.Tarif.: Verde:14/03-13/04

ENERGIA ELET CONSUMO

ENERGIA ELET USO SISTEMA

ENERGIA INJETADA TE 04/2026 GDII-II

ENERGIA INJETADA TUSD 04/2026 GDII-II
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HISTÓRICO DE CONSUMO / kWh

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT.
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FATURAMENTO REALIZADO COM A LEITURA FORNECIDA PELO CLIENTE

Unidade Micro/Minigeradora no SCEE. ATENÇÃO: O aumento de potência de geração à revelia enseja em suspensão

imediata do fornecimento (REN ANEEL 1000 Art. 353).

Grupo de Tensao / Modalidade Tarifaria: B - CONVENCIONAL

Demonstrativo de saldos SCEE desta Unidade Consumidora, em kWh: (1) Saldo Acumulado em cada Posto Horário:

Todos os Períodos 16308; (2) Saldo a Expirar Próximo Mês: Todos os Períodos 0.

FATURA DO MES 03/2026 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMATICO

ANOTE O DIA CERTO PARA INFORMAR A AUTOLEITURA: TODO DIA 13 (OU ATÉ 6 DIAS ANTES)

A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados à prestação do serviço de

26145103 04/2026 05/05/2026 **************

Nùmero da fatura: DEM-01-20264004847292-68

O VALOR DE R$20,73,DESTE AVISO, SERÁ COBRADO EM PRÓXIMA FATURA. PARA
PAGAMENTO IMEDIATO OU BLOQUEIO DE ACÚMULOS FUTUROS, CONTATAR

NOSSOS CANAIS DE ATENDIMENTO.

PERÍODO FISCAL: 16/04/2026

0547.EC5A.C0AB.3644.5AAF.018E.79B8.1FDE

Responsável pela Iluminação Pública: Municipio 4635202122

TOTAL 20,73 1,45 0,00
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO

CNPJ Nº: 06.065.256/0001-63

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O COOPERATIVA DA
AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO
DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDAATÉ O DIA 03/07/2026, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6792.DCIL.4314
Emitida em 04/05/2026 às 08:18:03

Dados transmitidos de forma segura.


